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ALTERAÇÃO DO EDITAL Nº 10/2019/PVZN – CGAB/IFRO, DE 14 DE MAIO DE 2019

 

EDITAL PARA SELEÇÃO PARA DE PROJETOS DE PESQUISA E/OU DESENVOLVIMENTO
TECNOLÓGICO PARA SERVIDORES DO IFRO – CAMPUS PORTO VELHO ZONA NORTE

 

 
A Diretora Geral do Campus Porto Velho Zona Norte, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia -
IFRO, no uso de suas atribuições legais e instituída por meio da portaria Nº 77/PVZN - CGAB/IFRO, DE 12 DE MARÇO DE
2019, torna público ALTERAÇÃO do Edital para seleção interna de propostas de Projetos de Pesquisa e/ou
Desenvolvimento Tecnológico para Servidores, COM CONCESSÃO DE RECURSOS FINANCEIROS PARA
CUSTEIOS E BOLSAS DE INICIAÇÃO A PESQUISA PARA ESTUDANTES de curso dos níveis médio, superior e de
pós-graduação do Instituto Federal de Rondônia Campus Porto Velho Zona Norte, conforme informações sublinhadas abaixo:
 

 

10. DOS CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

10.1 As propostas serão avaliadas pela Comissão Permanente de Avaliação de Projetos de Ensino, Pesquisa e Extensão instituída
pela Portaria nº 141/PVZN - CGAB/IFRO, de 27 de maio de 2019.

 

13. DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO EDITAL

13.1 As etapas e atividades referentes a este edital respeitarão o cronograma disposto no quadro 3.

Quadro 3 - Cronograma de Execução

ATIVIDADES PERÍODO
Lançamento do Edital 14 de maio de 2019

Período de inscrição/submissão das propostas 14 de maio a 24 de junho de 2019
Homologação das Inscrições 26 de junho de 2019

Recursos 27 e 28 de junho de 2019
Homologação das Inscrições após Análise dos Recursos 01 de julho de 2019

Análise das Propostas 2 a 5 de julho de 2019
Resultado Parcial 8 de julho de 2019

Recursos 9 e 10 de julho de 2019
Resultado Final após Análise dos Recursos 11 de julho de 2019

Envio de documentação do coordenador e discentes bolsistas e colaboradores 12 a 31 de julho de 2019
Início da vigência do Projeto 01 de agosto de 2019
Entrega do Relatório Final Ao final do prazo do projeto

Entrega da Prestação de contas 30 dias após o prazo final do projeto
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Ariádne Joseane Felix Quintela, Diretor(a) Geral, em 03/06/2019, às 16:21,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0579023 e o código CRC
880881A6.

 
Referência: Processo nº 23243.010011/2019-69 SEI nº 0579023

http://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

